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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 050/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 07 de março de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 059/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 14 de março de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 067/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 21 de março de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2023. 

 

Proc. Adm. Nº3053/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: nº 026/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

BARREIRAS – BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho; CONTRATADA: SAMPAIO & 

VIEIRA CONSTRUTORA LTDA- ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 31.295.732/0001-80, com sede na RUA MEXICO, Nº 310- BOA SORTE – 

BARREIRAS-BA. OBJETO: Contratação de empresa na área de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL E 

REQUALIFICAÇÃO DE IMÓVEIS E ESPAÇOS PÚBLICOS com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações e 

espaços públicos da Prefeitura Municipal de Barreiras-BA. Ass. 23/03/2023. Valor Global: R$ 2.200,000,00 (dois milhões e duzentos mil reais). Prazo: 

12 (doze) meses a contar da data de assinatura. Ass: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 003/2023 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 661/2022, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - Nº 003/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustível (gasolina 

comum) à frota dos veículos oficiais pertencentes as Secretarias/Setores que compõem a estrutura administrativa do Município de Barreiras – BA. A 

Empresa PB COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 12.366.653/0001-78, com o valor para o ITEM ÚNICO de R$ 

1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). João Barbosa Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de Barreiras, 23 de março de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


